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ATA DE ASSEMBLETA GERAL ORDINÁRN OO INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAT E EDUCACIONAL

CNPf : 28.385.5s0/0001-95

ATA DE APROVAçÃO DE ATTERAçÃO

Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte e vinte, às th (nove horas), na

sede social, situada nesta capital, em primeira convocação, em sua sede no Povoado

Boa Esperança - Rua da Praça na 468 - Zona Rural da Cidade de Propriá/Sergipe -
CEP:49.900-000, reuniram-se todos associados, sob a presidência da Sra. MARIA
LIDIA SOARES que convidou a mim, KAROLINNE DOS SANTOS ROCHA, para

secretariar a sessão. Sendo que o Diretor Superintendente o Sr. CARLOS DAVID DE

SOUZA FELIX irá secretariar a presente Assembléia Geral, pelo fato da Secretária

irá assinar a presente ata como assessora iurídica. A convocação se deu com base no

Estatuto vigente e o quórum foi obedecido como se verificou com o

comparecimento de número bastante de membros.

Dando início às deliberações, foi lida a pauta da reunião que é a seguinte:

a) aprovação de criação de filial na cidade de Porto Real do Colegio em
Alagoas;

b) assuntos gerais.

A aprovação da alteração estatutária para criação de filial se deu com base

nos critérios do Estatuto vigente e a nova redação do Estatuto no que tange aos

estabelecimentos passa a ser a seguinte:
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Inicialmente foi deliberado o primeiro item da pauta (APROVAçÃO DE
CRIAçÃO DE FILIAL) o qual resultou, depois da leitura da Ata de aprovação da

Fundação do CENTRO SOCIAL BEM QUERER DE PORTO REAL DO COLÉGIO
como também o regimento intemo, e esclarecidas algumas dúvidas, na sua

aprovação unânime. Necessário salientar que foi informado a necessidade de

instalação de uma filial do Instituto São Peregrino na cidade de Porto Real do

Colegio em Alagoas, para desenvolvimento das atividades constantes do obieto

social da Associação conforme rege nosso Estatuto Social, que neste item foi
aprovada pela Assembleia Geral conjuntamente a criação da filial do Instituto São

Peregrino de Assistência Social e Educacional a ser estabelecida na cidade de Porto

Real do Colegio, estado de Alagoas.
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Instituto São Peregrino de Assistência Social e Educacional utna

associação cioil de direito prioado sem fins lucratiaos ou econômicos, sem

qualquer uinculação político ou partidário.

Parágrafo Pimeho - lnstituto tem sua sede no Poztoado Boa Esperança

- Área Rural da Cidade de Propriálsergipe, na Rua: Da Praça na 468

CEP: 49.900-000 e filial situada na Rua A, sln - Loteamento
Alphaoille - Centro - Porto ReaI ilo Colésio, Estailo de Alagoas,
mas poderá manter estabelecimentos em qualquer localidade do País, bem

como transferi sua sede para outra cidade, tudo mediante a resolução da

Assembleia Geral.

Panígrafo Segundo - O lnstituto pode sempre que entender por bem

necessáio utilizarse do nome fantasia "Casa Missioaária Esperança"
em conjunto ou isoladamente com o nome social. "

Finalmente, posto em discussão o item "b" da pauta, assuntos gerais, e então

foi dada a palavra aos presentes, porém como ninguém quis fazer uso da palavra
foi dada por encerrada a pauta.

Tendo esgotado a pauta do dia, a Sra. Presidente encerrou os trabalhos às

12h45m (doze horas e quarenta e cinco minutos). A ata vai por mim assinada,

secretário dos trabalhos, pelo presidente e assessora jurída, como também todos os

responsáveis pela condução dos trabalhos e pela fiel transcrição do ocorrido na

reunião.

Nada mais havendo a tratâr, a Sra. Presidente suspendeu os trabalhos pelo

tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhot foi esta ata lida
e, achada conforme, aprovada por todos os presentes, E, por estarem firmados
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Advogado Responsável

CNPJ: 28.385.550/0001-95 - Cel: (79) 99106-1435
E'mail: institutosaop grnail.corn

Pov. Boa Esperança - Área Rural - PropriíSE - Rua da Praça n' 468 - CEP 49900-000



RAL G

,tlt)
a

de ossislêncio sociol e educocionol

Lista de assinafuras dos membros presentes na Assembléia Geral Ordinária do dia
20 de iulho de 2023:
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Protocolado sob no. 1.742.
Averbado sob no. 10, às fls. 188/f90 no Registro no

1.233 de Pessoas Jurídicas A no 18, e transcrito às
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